REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 221, DE 2015

Requeiro nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja oficiado ao Senhor Secretário da Segurança Pública do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações: 

1 – Quais os motivos que justificam o fato dos munícipes do Vale de Ribeira, não tem o atendimento do 190?

JUSTIFICATIVA

O presente solicita informações sobre o cancelamento do serviço do 190 na região do Vale do Ribeira, sendo que este serviço esta sendo direcionado ao município de Santos e naquele esta sendo feito uma triagem e redirecionamento para os policiais militares da região a fim de atender a ocorrência.

Ora, não parece razoável que o centro de operação da Polícia Militar de Santos, atenda com presteza e influência as demandas de urgências daqueles que procuram o serviço 190, bem como a demora evidente no pronto atendimento com este direcionamento e despacho de viaturas para o local da ocorrência.

Diante do exposto, solicitamos informações e também providencias para que a segurança no trânsito seja sempre referência. 

Sala das Sessões, em 1/9/2015.
a) Paulo Correa Jr.
